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INDICAÇÃO Nº 123/2016

Maringá, 22 de fevereiro de 2016.

 

Atendidas as formalidades regimentais, o Vereador adiante nomeado, após o

deferimento pela Mesa, indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Carlos Roberto Pupin, que

determine a execução de operação “tapa-buraco” na Rua Rio Japuratuba, no Conjunto Residencial

Branca Vieira, em toda a sua extensão.

O leito carroçável da via pública encontra-se bastante esburacado, trazendo

transtornos ao trânsito regular de veículos, inclusive com risco de avaria dos mesmos, fato que tem
motivado inúmeras reclamações por parte dos motoristas, justificando a presente iniciativa.

Atenciosamente, Vereador Luis Steinle de Araújo.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.
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